
:M. 2 

PilEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA"-I,UZIA 
:, 

LEI N2 69 
'"".~'"·-- ···--- ---- -

Anula dotaqões e abre créditos suplementares. 

A Câmara Eunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

te lei: 

Art. lS - Ficam canceladas, em dotaqões do orqamento vigerii;ie, as 

seguintes dotaQÕes: 

8 33 3 - Impressos e material didatico ....•.•.•• crS 

8 ""' P · · - d , · e J' J~ 2 - _ara aou1s1cao __ e maquinas ............ º r4 

8 ')5 3 - Para o Fomento da Prodn.:!ão ...........• º Cr~1; 

8 63 2 - Para o servic:o de água e esgotos ••.•.•• Cdt 

8 76 4 - Amortizaqão da Dívida Flutuante •.••...• Cro!t 

8 87 1 - Ooerários dos serviqo de proprios muni-
pais. o •••••••••••••••••••• ,. •• e ••••••• ºº CrSt 

8 87 3 - Para o serviço de proprios municipais •• Cd~ 

8 93 o - substi tuicões regulamentares de fun-

2.200,00 

5.ooo,oo 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

4.ooo,oo 

. , . 
c1 onarJ_ o s . ...................... º ....... " _c;:r,1~ . -2.!.4:Q.()_".Q.Q._ 

TOTP~L ............................ º • .. º cr:I~ 29.600,00 
;e-e- '=-'~°"=·'-'"-·'"•-'"" ·:.:;.;.- - ' -·· .------.-«;,.;~ 

Art. 2!: - Flcam abertos os seguintes créditos suplementares a 

dotaqões do orqa~ento vigente: 

8 04 3 - Impressos e material de expediente... Cr~C 4.124, 00 

8 93 O - Adicionais a funcionários chefes de 
f11milia............................. fE~_J:._2.3.2..t?_,oo_. 

Art. 3s -
nresen te 1 ei 

TOTAL............................. 16. 474,00 
<"-~=>:!d:c~--~C:.-"'z""'-'""'=-'"'"'~-~ 

m-se as disnosicões em contrário, entrando a 
br na datA de sua publicacão. 
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